
Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

INDICAÇÃO N° 315/2002
Em, 20 de Novembro de 2002.

JUAREZ BEZERRA LEITE, Vereador signatário deste, no uso
de suas atribuições legais, Indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, o que
segue:

Que se tome providencias com relação à estrada que liga as
Comunidades de Inhaúma à Iriri, como segue :

Que se promova o patrolamento, a limpeza do mato nas laterais,
e que sejam instaladas luminárias ao longo deste percurso, pois esta
Comunidade tem reclamado muito de estarem transitando sem condições de
visualizar a pista, causando com isso um risco a população. Aproveitando
solicito também que se construa abrigos para passageiros de ônibus, pois estes
ficam expostos ao tempo (sol, chuva e poeira).

B por sabermos que Anchieta é a 8^ arrecadação na distribuição
de ICMS e a 3^ em renda per capta por cidadão, estamos vendo em nosso
município um abandono geral, e o pior é não sabermos para onde está indo o
dinheiro do nosso povo. Esperamos que providências urgentes sejam
adotadas, pois o povo não agüenta mais.

Plenário Ulisses Guimarães, 20 de Novembro de 2002.

JUAREZ BEZERRA LEITE
Câmara Municipal de AnchiBt^fS Vereador
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